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MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DOS ÍNDIOS 
C.N.P.J: 01.552.221/0001-35 

Rua Eugênio Volpe, n.º  250 – CEP 19.380-011 – Ribeirão dos Índios  - Estado de São Paulo 

E-mai: pmri@ribeiraodosindios.sp.gov.br – Site: ribeiraodosindios.sp.gov.br 

VIVA A VIDA SEM DROGAS, DENUNCIE! – Telefone: 190 

PLANTÃO 24 HORAS POR DIA – Observação: A DENÚNCIA É ANÔNIMA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 026/2025 

PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N.047/2025 

 

A Prefeitura do Município de Ribeirão dos Índios, em atendimento ao artigo 75, § 3º, da Lei Federal n. 

14.133/21, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço 

por item, com base no art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/21, Decreto Municipal n. 09/24 e demais 

legislações aplicáveis.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

INICIO: Do dia 28/11/2025 das 17h00min até o dia 03/12/2025 às 17h00min.   

ENDEREÇO: As propostas serão encaminhadas em arquivo eletrônico devidamente assinada manual ou 

eletronicamente, por e-mail, conforme modelo anexo.  

E-MAIL: licitacoes@ribeiraodosindios.sp.gov.br  

HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF.  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

O objeto da presente dispensa é a Aquisição de materiais esportivos para utilização nos projetos, treinos e 

eventos organizados pelo Departamento de Cultura, Esporte e Lazer do Município de Ribeirão dos Índios – SP. 

Após o julgamento, será solicitado ao proponente vencedor para que no prazo de 02 (dois) dias envie ao 

Setor de Licitação desta Prefeitura os documentos abaixo listados: 

 

DOCUMENTAÇÃO:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 

se tratando de sociedades comerciais; ou  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; ou 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou  
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e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.  

f) Cópia de documento com foto  

g) Preencher ficha cadastral (anexo III) 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, vinculados a atividade da empresa pertinente ao 

objeto da presente licitação;  

d) Prova de regularidade para a com a Secretaria da Receita Federal, a Procuradoria da Fazenda 

Nacional e o Sistema de Seguridade Social (INSS);  

e) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

f) Prova de regularidade para com débitos trabalhistas (CNDT); (Lei 12.440/11).  

 

Os documentos poderão ser enviados por e-mail ou protocolo junto a sede desta prefeitura. 

 

Ribeirão dos Índios-SP, 28 de novembro de 2.025.  

 

 

VALDECI JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Departamento: Educação. 

1. Do objeto, quantitativos, prazo de contrato e prorrogação: 

1.1. Constitui objeto a aquisição de materiais esportivos para utilização nos projetos, treinos e eventos 

organizados pelo Departamento de Cultura, Esporte e Lazer do Município de Ribeirão dos Índios – SP. 

1.2. Os quantitativos vão descritos abaixo: 

Item  Descrição UNIDADE QUANTIDADE  

01 BOLA DE VÔLEI DE QUADRA COM DESIGN 

MODERNO E COR VIBRANTE AMARELO/AZUL, 

PROPORCIONANDO EXCELENTE VISIBILIDADE 

DURANTE O JOGO. CONFECCIONADA EM 

MATERIAL MICRO POWER, ALTAMENTE 

RESISTENTE E DURÁVEL. TECNOLOGIA DE 

COSTURA TERMOTEC, QUE GARANTE 

ACABAMENTO SEM FALHAS E MAIOR PRECISÃO 

NOS TOQUES. 0% DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, IDEAL 

PARA PARTIDAS EM AMBIENTES FECHADOS. 

INDICADA PARA TREINOS E COMPETIÇÕES EM 

QUADRAS OFICIAIS. 

UNID. 03 

02 BOLA DE VÔLEI DE AREIA - BOLA DE VÔLEI 

CONFECCIONADA EM COURO SINTÉTICO DE ALTA 

QUALIDADE, PROPORCIONANDO MAIOR 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. POSSUI COSTURA 

DE ALTA PRECISÃO, GARANTINDO MELHOR 

ACABAMENTO, UNIFORMIDADE E DESEMPENHO 

DURANTE O USO. A CÂMARA INTERNA É 

FABRICADA EM BORRACHA BUTÍLICA, MATERIAL 

QUE OFERECE EXCELENTE RETENÇÃO DE AR E 

ESTABILIDADE NA PRESSÃO. INDICADA PARA USO 

EM COMPETIÇÕES, TANTO POR ATLETAS 

PROFISSIONAIS QUANTO AMADORES, 

UNID 03 
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ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO. PESO APROXIMADO DE 280 

GRAMAS E CIRCUNFERÊNCIA DE 68 CM, DE 

ACORDO COM OS PADRÕES OFICIAIS. PRODUTO 

IDEAL PARA PARTIDAS EM QUADRA, 

TREINAMENTOS E TORNEIOS, COM EXCELENTE 

CONTROLE, TOQUE MACIO E DURABILIDADE 

SUPERIOR. 

03 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO CONFECCIONADA 

EM MATERIAL SINTÉTICO DE ALTA 

DURABILIDADE, COM REVESTIMENTO 

RESISTENTE AO DESGASTE E ÀS CONDIÇÕES DO 

GRAMADO. POSSUI TECNOLOGIA DE COSTURA 

REFORÇADA, PROPORCIONANDO MAIOR 

RESISTÊNCIA E MELHOR RETENÇÃO DE FORMA 

ESFÉRICA. A CÂMARA INTERNA É PRODUZIDA EM 

BORRACHA BUTÍLICA, GARANTINDO EXCELENTE 

RETENÇÃO DE AR E ESTABILIDADE NA PRESSÃO. 

COM TAMANHO E PESO OFICIAIS, É INDICADA 

PARA TREINOS E COMPETIÇÕES EM CAMPO, 

OFERECENDO PRECISÃO NOS PASSES E CHUTES, 

QUIQUE UNIFORME E ÓTIMO DESEMPENHO EM 

JOGOS DE ALTO RENDIMENTO. 

UNID 05 

04 BOLINHA DE BEACH TENNIS, COM DIÂMETRO 

APROXIMADO DE 6,7 CM, IDEAL PARA USO EM 

QUADRAS DE AREIA (BEACH TENNIS). PRODUTO 

EMBALADO EM TUBO PRESSURIZADO 

CONTENDO 3 UNIDADES, TOTALIZANDO 3 

BOLINHAS POR KIT. COR PREDOMINANTE: 

AMARELO COM DETALHES EM LARANJA, 

FACILITANDO A VISUALIZAÇÃO DURANTE O 

JOGO. INDICADA PARA USO RECREATIVO E 

COMPETITIVO, COM EXCELENTE DURABILIDADE E 

QUIQUE APROPRIADO PARA A MODALIDADE. 

KIT 10 

05 JOGO DE BOLAS DE BOCHA COM 8 BOLAS SENDO 

4 VERMELHAS E 4 BRANCAS DIÂMETRO 

*TAMANHO* 13,6MM A 14MM DE ALTA 

RESISTÊNCIA ACOMPANHA BALIM 65MM 

KIT 01 

06 BOLA DE FUTSAL OFICIAL PROFISSIONAL, UNID 08 
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TAMANHO E PESO REGULAMENTARES, 

CONFORME PADRÕES DA CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTSAL (CBFS) E FIFA. 

CONFECCIONADA EM MATERIAL DE ALTA 

PERFORMANCE, COM COBERTURA EM COURO 

SINTÉTICO, QUE PROPORCIONA MAIOR 

RESISTÊNCIA, MACIEZ E PRECISÃO NOS PASSES E 

CHUTES. CÂMARA INTERNA EM BORRACHA 

BUTÍLICA, GARANTINDO RETENÇÃO DE AR E 

QUIQUE CONTROLADO, IDEAL PARA JOGOS DE 

ALTO RENDIMENTO. 

07 BOMBA DE AR MANUAL PORTÁTIL NA COR AZUL, 

IDEAL PARA ENCHER BOLAS DE FUTEBOL, VÔLEI E 

BASQUETE. 

UNID 02 

08 PLACAR DE MESA COM DOIS JOGOS DE 

NUMERAÇÃO COM PLÁSTICO RÍGIDO, COM 

TRAVA DE SEGURANÇA NA LATERAL, COM 

NUMERAÇÃO. 

UNID 01 

09 PORTA SQUEEZE PARA HIDRATAÇÃO DE FUTEBOL 

CONTENDO 6 SQUEZES CAPACIDADE 800ML. 

KIT 01 

10 BOLA DE FUTEVÔLEI, TAMANHO NÚMERO 8 

COSTURADA À MÁQUINA COM PESO 

APROXIMADO 280GR 

UNID 02 

11 BOLINHA DE TENIS DE MESA, MEDINDO 0,86MM 

DE ESPESSURA E PESANDO 2,7 GRAMAS, COM 

LARGURA DE MAIS DE 40MM 

UNID 20 

1.3. O prazo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da requisição de 

compra emitida pelo contratante. 

1.4. O contratado deverá dar garantia dos produtos entregues de no mínimo 90 (noventa) dias. Havendo 

defeito o contratado deverá realizar a troca do produto danificado imediatamente. 

1.5. Será celebrado contrato de compra entre as partes com prazo de duração de 120 dias, havendo 

possibilidade de prorrogação nos termos da Lei de Licitação. 

1.6. O objeto da presente aquisição deverá ser entregue no Departamento de Cultura Esporte e Lazer, na 

Rua Eugênio Volpe, n.255. 
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135 - Centro, Ribeirão dos Índios – SP.  O horário de funcionamento das 7h30 às 11h00 e das 13:00 as 

17:00, de Segunda a Sexta Feira. 

1.6.1. Quanto ao recebimento, na entrega das camas será fornecido a princípio a empresa contratada o 

Atestado de Recebimento Provisório do objeto; 

1.6.2. No prazo de 01(um) dia, será feita a inspeção minuciosa do objeto entregue a ser feita pelo Fiscal 

do Contrato, no intuito de verificar a compatibilidade do objeto entregue com as especificações exigidas 

no processo; 

1.6.3. Estando o objeto de acordo com as especificações do processo será emitido o Atestado de 

Recebimento Definitivo; 

1.6.4. Caso o produto entregue não esteja de acordo com as especificações o contratado será notificado a 

realizar a troca do produto no prazo máximo de 05(cinco) dias, sob pena de ser considerado inexecução 

contratual com a consequente aplicação de penalidades. 

1.7. Considerando a exigência de garantia na Cláusula 1.4. com a obrigação de troca em caso de 

defeitos, não é necessário a exigência de manutenção e assistência técnica. 

2.  Da fundamentação da contratação: 

2.1. A A aquisição dos materiais esportivos é fundamental para a realização de treinos e atividades das 

escolinhas municipais; apoio a competições oficiais e torneios locais; Incentivo à prática esportiva como meio de 

inclusão social e promoção de saúde; fornecimento de infraestrutura adequada para modalidades esportivas 

como futsal, vôlei, futebol, beach tennis, bocha, tênis de mesa e futevôlei. Trata-se, portanto, de medida de 

interesse público relevante, pois contribui para o desenvolvimento esportivo, social e educacional da 

população. 

3. Da descrição da solução: 

3.1. A descrição da solução se dá através de formalização de processo de aquisição modalidade dispensa 

de licitação com base no artigo 75, inciso II, da Lei n. 14.133/21 (Dispensa por limite de valor). 
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3.2. A formalização deverá obedecer ao disposto no artigo 72 e seguintes da Lei n. 14.133/21, devendo 

ser disponibilizado o aviso de dispensa para recebimento no novas propostas cumprindo o previsto no 

artigo 75, § 3º, da Lei n. 14.133/21. 

3.3. Após formalização do processo de dispensa de licitação e assinatura do contrato a empresa deverá 

entregar no local especificado na Cláusula 1.6. deste Termo de Referência. 

4. Dos requisitos da contratação: 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto. 

4.2. Será vencedor o participante que oferecer o menor valor por item previsto neste Termo de 

Referência e apresentar a documentação para habilitação prevista no Aviso de Dispensa. 

5. Do modelo de execução do objeto: 

5.1. Após finalização do processo de dispensa de licitação o vencedor do item será notificado a realizar 

a entrega do produto no prazo previsto no item 1 deste Termo de Referência. 

6. Do modelo de gestão do contrato: 

6.1. Rotinas de fiscalização contratual 

6.1.1. Por se tratar de produtos com exigência de garantia será celebrado contrato entre as partes. 

6.1.2. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, contendo a descrição do produto, 

fabricante, procedência, prazo de validade de acordo com a legislação vigente, no local e prazos 

especificados na ordem de compra.  

6.1.3. A entrega do objeto ocorrerá sem qualquer ônus para o contratante, estando incluído no valor do 

pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das 

mercadorias. 

6.1.4. O contratado deverá comunicar o Departamento de Cultura, por escrito e tão logo constatado 

problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis.  

6.1.5. O contratado deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às 

suas expensas, bens, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
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execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações. 

6.1.5. O contratado deverá indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 

advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

contratante ou terceiros.  

6.1.6. O produto deve ser embalado de forma que não sofra nenhuma avaria durante o transporte até o 

desembarque no local de entrega determinado por este.  

6.1.7. Fica nomeado pela por meio da Portaria n. 194/2024 para ser o Fiscal desta aquisição a servidora 

Bruna Monique Cancian Silva.  

6.1.7.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução, determinando 

o que for necessário para a regularização das faltas observados (Lei n. 14.133/2021, art. 117, §1º); 

6.1.7.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n. 14.133/2021, art. 

117, §2º). 

6.1.8. O licitante vencedor do item fica obrigado a corrigir o produto ou serviço entregue 

incorretamente, no prazo previsto no item 1.6.4. 

6.1.9. O licitante vencedor do item será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão erros por ele cometidos, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração (Lei n. 14.133/2021, art. 120). 

6.1.10. As comunicações entre o órgão e a licitante devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 

5/2017, art. 44, § 2º). 

7. Critérios de medição e de pagamento: 

7.1. Os pagamentos serão realizados após a entrega dos produtos, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

entrega da nota fiscal devidamente aceita pelo Fiscal do Contrato e Gestor do Contrato mediante 

expedição do Termo de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato; 

7.1.1. O Departamento Municipal de Cultura Esporte e Lazer deverá enviar ao Fiscal do Contrato a nota 

fiscal, o qual após conferir, atestará a regularidade no verso e o encaminhará ao Gestor do Contrato; 

7.1.2. Para realização do pagamento devem ser respeitadas as regras previstas neste Termo de 

Referência quanto ao recebimento dos produtos prevista no item 1.6. 
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7.2. O pagamento poderá ser rejeitado caso o valor do documento fiscal esteja em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 

05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. Os produtos serão rejeitados caso não preencham as especificações pactuadas. 

7.4. O pagamento será efetuado pelo Setor de Contabilidade. 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor: 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

Será formalizado processo de dispensa de licitação com disponibilização de aviso para recebimento de 

outras propostas nos termos do art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/21, e o critério de julgamento é o de menor 

preço por item. 

8.2. Exigências de habilitação 

Quanto às exigências para habilitação será observado o disposto na Lei n. 14.133/21, aplicáveis ao caso. 

9. Estimativas do valor da aquisição: 

9.1. A obtenção dos valores foi realizada através de cotação de preços com 03(três) empresas do ramo 

atividade: 

Cotação de preços:  

Nº Descrição Fornecedor 

1 

Fornecedor 

2 

Fornecedor 

3  

Menor 

Preço 

01 BOLA DE VÔLEI DE QUADRA 

COM DESIGN MODERNO E 

COR VIBRANTE 

AMARELO/AZUL, 

PROPORCIONANDO 

EXCELENTE VISIBILIDADE 

DURANTE O JOGO. 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL MICRO POWER, 

ALTAMENTE RESISTENTE E 

DURÁVEL. TECNOLOGIA DE 

R$380,50 

 

(R$1141,50) 

R$380,00 

 

(R$1140,00) 

R$ 379,00  

 

(R$1137,00) 

R$379,00 

 

R$(1137,00) 
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COSTURA TERMOTEC, QUE 

GARANTE ACABAMENTO 

SEM FALHAS E MAIOR 

PRECISÃO NOS TOQUES. 0% 

DE ABSORÇÃO DE ÁGUA, 

IDEAL PARA PARTIDAS EM 

AMBIENTES FECHADOS. 

INDICADA PARA TREINOS E 

COMPETIÇÕES EM 

QUADRAS OFICIAIS. 

02 BOLA DE VÔLEI DE AREIA - 

BOLA DE VÔLEI 

CONFECCIONADA EM 

COURO SINTÉTICO DE ALTA 

QUALIDADE, 

PROPORCIONANDO MAIOR 

RESISTÊNCIA E 

DURABILIDADE. POSSUI 

COSTURA DE ALTA 

PRECISÃO, GARANTINDO 

MELHOR ACABAMENTO, 

UNIFORMIDADE E 

DESEMPENHO DURANTE O 

USO. A CÂMARA INTERNA É 

FABRICADA EM BORRACHA 

BUTÍLICA, MATERIAL QUE 

OFERECE EXCELENTE 

RETENÇÃO DE AR E 

ESTABILIDADE NA PRESSÃO. 

INDICADA PARA USO EM 

COMPETIÇÕES, TANTO POR 

ATLETAS PROFISSIONAIS 

QUANTO AMADORES, 

ATENDENDO ÀS EXIGÊNCIAS 

DE QUALIDADE E 

DESEMPENHO. PESO 

APROXIMADO DE 280 

GRAMAS E 

CIRCUNFERÊNCIA DE 68 CM, 

DE ACORDO COM OS 

PADRÕES OFICIAIS. 

R$362,00 

1087,50 

R$360,00 

1080,00 

R$ 359,00  

1077,00 

R$359,00 

1077,00 
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PRODUTO IDEAL PARA 

PARTIDAS EM QUADRA, 

TREINAMENTOS E 

TORNEIOS, COM EXCELENTE 

CONTROLE, TOQUE MACIO 

E DURABILIDADE SUPERIOR. 

03 BOLA DE FUTEBOL DE 

CAMPO CONFECCIONADA 

EM MATERIAL SINTÉTICO DE 

ALTA DURABILIDADE, COM 

REVESTIMENTO RESISTENTE 

AO DESGASTE E ÀS 

CONDIÇÕES DO GRAMADO. 

POSSUI TECNOLOGIA DE 

COSTURA REFORÇADA, 

PROPORCIONANDO MAIOR 

RESISTÊNCIA E MELHOR 

RETENÇÃO DE FORMA 

ESFÉRICA. A CÂMARA 

INTERNA É PRODUZIDA EM 

BORRACHA BUTÍLICA, 

GARANTINDO EXCELENTE 

RETENÇÃO DE AR E 

ESTABILIDADE NA PRESSÃO. 

COM TAMANHO E PESO 

OFICIAIS, É INDICADA PARA 

TREINOS E COMPETIÇÕES 

EM CAMPO, OFERECENDO 

PRECISÃO NOS PASSES E 

CHUTES, QUIQUE 

UNIFORME E ÓTIMO 

DESEMPENHO EM JOGOS 

DE ALTO RENDIMENTO. 

R$332,00 

1162,50 

R$230,00 

1150,00 

R$ 229,00 

1145,00  

R$ 229,00 

R$1145,00 

04 BOLINHA DE BEACH TENNIS, 

COM DIÂMETRO 

APROXIMADO DE 6,7 CM, 

IDEAL PARA USO EM 

QUADRAS DE AREIA (BEACH 

TENNIS). PRODUTO 

EMBALADO EM TUBO 

R$73,50 

R$735,00 

R$75,00 

R$750,00 

R$ 70,00 

R$700,00  

R$70,00 

R$700,00 
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PRESSURIZADO CONTENDO 

3 UNIDADES, TOTALIZANDO 

3 BOLINHAS POR KIT. COR 

PREDOMINANTE: AMARELO 

COM DETALHES EM 

LARANJA, FACILITANDO A 

VISUALIZAÇÃO DURANTE O 

JOGO. INDICADA PARA USO 

RECREATIVO E 

COMPETITIVO, COM 

EXCELENTE DURABILIDADE 

E QUIQUE APROPRIADO 

PARA A MODALIDADE. 

05 JOGO DE BOLAS DE BOCHA 

COM 8 BOLAS SENDO 4 

VERMELHAS E 4 BRANCAS 

DIÂMETRO *TAMANHO* 

13,6MM A 14MM DE ALTA 

RESISTÊNCIA ACOMPANHA 

BALIM 65MM 

R$3.050,50 
 

R$3.050,00 R$ 3.000,00  R$3.000,00 

06 BOLA DE FUTSAL OFICIAL 

PROFISSIONAL, TAMANHO E 

PESO REGULAMENTARES, 

CONFORME PADRÕES DA 

CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTSAL 

(CBFS) E FIFA. 

CONFECCIONADA EM 

MATERIAL DE ALTA 

PERFORMANCE, COM 

COBERTURA EM COURO 

SINTÉTICO, QUE 

PROPORCIONA MAIOR 

RESISTÊNCIA, MACIEZ E 

PRECISÃO NOS PASSES E 

CHUTES. CÂMARA INTERNA 

EM BORRACHA BUTÍLICA, 

GARANTINDO RETENÇÃO 

DE AR E QUIQUE 

CONTROLADO, IDEAL PARA 

R$312,50 

R$2500,00 

R$310,00 

R$2480,00 

R$ 309,00 

R$2472,00  

R$ 309,00 

R$2472,00  
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JOGOS DE ALTO 

RENDIMENTO. 

07 BOMBA DE AR MANUAL 

PORTÁTIL NA COR AZUL, 

IDEAL PARA ENCHER BOLAS 

DE FUTEBOL, VÔLEI E 

BASQUETE. 

R$65,50 

R$131,00 

R$65,00 

R$130,00 

R$ 60,00 

R$120,00  

R$ 60,00 

R$120,00 

08 PLACAR DE MESA COM DOIS 

JOGOS DE NUMERAÇÃO 

COM PLÁSTICO RÍGIDO, 

COM TRAVA DE 

SEGURANÇA NA LATERAL, 

COM NUMERAÇÃO. 

R$422,50 
 

R$420,00 R$ 400,00  R$ 400,00 

09 PORTA SQUEEZE PARA 

HIDRATAÇÃO DE FUTEBOL 

CONTENDO 6 SQUEZES 

CAPACIDADE 800ML. 

R$322,50 R$320,00 R$ 300,00  R$ 300,00  

10 BOLA DE FUTEVÔLEI, 

TAMANHO NÚMERO 8 

COSTURADA À MÁQUINA 

COM PESO APROXIMADO 

280GR 

R$332,50 

R$665,00 

R$330,00 

R$660,00 

R$ 329,00 

R$658,00  

R$ 329,00 

R$658,00 

11 BOLINHA DE TENIS DE 

MESA, MEDINDO 0,86MM 

DE ESPESSURA E PESANDO 

2,7 GRAMAS, COM 

LARGURA DE MAIS DE 

40MM 

R$5,50 

R$110,00 

R$5,00 

R$100,00 

R$ 4,00 

R$80,00  

R$ 4,00 

R$80,00 

 TOTAL R$11.328,00 R$11.280,00 R$11.089,00 R$11.089,00 

Fornecedor 1: MATHEUS SOARES DE CASTRO – ME 

MARTINOPOLIS - CNPJ: 05.255.218/001-00 

Fornecedor 2: ERALDO SOARES DE CASTRO LTDA-ME 

PRESIDENTE EPITACIO-SP – CNPJ: 24.594.632/0001-16 

Fornecedor 3:WANIA LUCI VIEIRA ME 

PRESIDENTE PRUDENTE -SP – CNPJ: 02.510.067/0001-00 

mailto:pmri@ribeiraodosindios.sp.gov.br
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Obs.: As cotações de preços vão em anexo ao Memorando de Formalização de Demanda. 

Justificativa para tipo de cotação de preços utilizado: 

O tipo de cotação justifica ser o mais adequado, pois, no objeto em questão há uma variação de 

fornecedores e fabricantes pois essa cotação destina- se a uma pesquisa para obter o menor preço a ser 

pago. 

Como é sabido tais produtos tem seus valores fixados de acordo com a região sendo assim a pesquisa foi 

feita de forma coerente, considerando os preços de mercado, as características de contratação e a 

obtenção das melhores condições para a administração como empresa. 

Quanto a justificativa para escolha das empresas para cotação: 

Foi cotado preço com as empresas em questão, pois são empresas do ramo de atividade pertinente com o 

objeto da dispensa de licitação, são empresas da região o que reflete melhor um valor praticado no 

mercado regional, bem como não há nenhuma informação que desabone as empresas que forneceram 

cotação. 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

Não será admitido, pois, trata-se de um produto de entrega imediata. 

9.2. Quanto a memória de cálculo, por ser um processo de dispensa por valor, foi realizada cotação de 

preços a de posse desta foi fixado como preço médio o menor valor entre elas. 

9.3. Os documentos que dão suporte são as cotações de preços em anexo ao Memorando de 

Formalização de Demanda. 

10. Adequação orçamentária: 

A contratação pretendida possui previsão no orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios 

para o exercício de 2025, na seguinte rubrica orçamentária,  

02- Poder Executivo 

04 – Departamento de educação, cultura e esporte 

086 – Material de Consumo 

3.3.90.30.00 
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                                                                  Ribeirão dos Índios, 28 de novembro de 2025. 

 

 

VALDECI JOSÉ FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

(preenchida em papel timbrado da empresa, devidamente assinada, datada) 

Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço: 

Email: 

Telefone: 

Representante legal: 

CPF: 

RG: 

Dispensa de Licitação n.  

Objeto:  

Item Descrição (produto) Unidade Quantidade Valor 

Unitário 

Valor Total 

1     R$ 

2     R$ 

3     R$ 

 

Prazo de validade da proposta: … (no mínimo 60 dias). 

Para realização do pagamento: 

Banco: 

Agência: 

Conta: 

Local e data 

(nome da empresa e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

FICHA CADASTRAL 

DADOS DA EMPRESA (dados para fins de cadastramento no sistema de Licitações deste município e 

eventual envio de correspondência, ou fazer constar em eventual instrumento contratual que vier a ser 

firmado):  

Razão Social:  

CNPJ n.:  

Endereço:  

CEP n.:  

Telefone(s):  

E-mails:  

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (dados para assinatura de eventual instrumento contratual 

e/ou qualquer outra comunicação que vier a ser estabelecida):  

Nome completo:  

RG n.:  

CPF n.:  

Cargo/Função Ocupado na empresa:  

Telefone(s):  

E-mail’s:  

Por ser expressão de verdade, firmo a presente ciente de seus efeitos legais.  

xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxx de 2025  

(assinatura do representante legal da empresa) 
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